ANEXO II - Declaração exigida para o credenciamento de peritos

(Alínea a e b do inciso IV  e inciso VI do artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.800/2018, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.815/ 2018)

DECLARO que eu, identificado abaixo, não mantenho e não manterei, enquanto credenciado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, vínculo:

a) societário ou empregatício com empresa importadora ou exportadora de qualquer natureza, com comissária de despacho aduaneiro, despachante aduaneiro, empresa vistoriadora ou supervisora de cargas, transportador ou depositário de mercadoria sujeita a controle aduaneiro; e

b) empregatício com entidade representativa de classe empresarial.

COMPROMETO-ME a cumprir todas as disposições estabelecidas na IN RFB nº 1.800/2018   e suas alterações, inclusive as relativas às tabelas de remuneração constantes de seu Anexo Único
Identificação 

Nome do declarante:
__________________________________________________

CPF:

__________________________________________________

Porto Alegre, ____ de ____________ de 2018.

Assinatura do declarante: ____________________
